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Estagiário: de figurante
a ator no drama da Justiça

(e não do Judiciário)

APRESENTAÇÃO

Prosseguindo na abordagem do
tema “acesso à justiça” tal como foi, aqui,
definida por ocasião do artigo A medi-
ação como procedimento de realização
de justiça no âmbito do Estado Demo-
crático de Direito (Revista dos Juiza-
dos Especiais do Poder Judiciário do
Distrito Federal e dos Territórios, nº 11,
p. 25-49, jul./dez. 2001), preten-
de-se neste trabalho discutir, em termos
operacionais, o modo pelo qual o está-
gio universitário pode integrar os pro-
cessos de resolução alternativa de con-
flitos coordenados por instituições esta-
tais como os Juizados Especiais e as De-
fensorias Públicas além, é claro, dos ser-
viços de Assistência Judicial e Assesso-
ria Jurídica tradicionalmente desenvolvi-
dos no âmbito de Faculdades de Direito
(como o Núcleo de Prática Jurídica da
Universidade de Brasília em Ceilândia)
e também, agora, desenvolvidos por
Organizações não-governamentais em
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amplas parcerias com Administrações
Públicas Municipais e Estaduais, não
raramente amparadas pelo Poder Exe-
cutivo Federal (cite-se o Projeto Bal-
cão de Direito realizado pela ONG
“Viva Rio” em convênio com o Es-
tado).

Ainda que se tenha feito referên-
cias específicas aos Cursos de Direito,
propõe-se aqui uma reflexão (metodo-
lógica) sobre como e por quais pressu-
postos pode-se e deve-se compor um
“papel” específico para os universitários
que operam, como estagiários, direta-
mente nos processos de mediação; des-
tacadamente, os estudantes de serviço
social, psicologia e direito.

INTRODUÇÃO

O esforço de superação da crise
do Estado, quando se trata de rever a
forma de intervenção estatal no desen-
volvimento sócio-econômico, não pode
se traduzir apenas pela redefinição do
modo de financiamento e de execução
(desconcentrada) das políticas públicas
sociais. Para garantir eficácia na resposta
às demandas sociais e maior eficiência
na produção dos serviços é que se faz
necessária a análise da efetividade1  no
processo de participação de todos os
possíveis atingidos pela realização dos
programas normativos constitutivos do Es-
tado Democrático de Direito.

Noutras palavras, não se pode su-
perar a crise do Estado propondo tão
somente a desconcentração administrati-
va (“agora todos deverão carregar o pi-
ano”) da execução dos serviços tipica-
mente estatais; esta seria a saída estraté-
gica (e por que não dizer maquiavéli-
ca?) que se convencionou denominar,
com um certo ar de inocência, de “prin-
cípio da subsidiariedade”. Com o oca-
so bastante breve da falaz “moderniza-
ção collorida”, parece que, hoje, no
Brasil já não mais se admite qualquer novo
significante normativo (entenda-se: pa-
lavras que pretendam enunciar normas)
que não contenha, entre outros, o sig-
nificado da participação pelo exercício
de direitos. Por isso pode-se, com fre-
qüência, ouvir os cidadãos discutindo:
“- Tudo bem, nós ajudamos a carregar
o piano desde que possamos decidir
sobre a música a ser executada e, é cla-
ro, aprender a tocar o instrumento en-
quanto integramos a sinfonia”.

É nestes termos e condições que
se deve redefinir a atuação estatal: em
verdade, trata-se de uma nova compre-
ensão de esfera pública - não mais cir-
cunscrita aos órgãos estatais - forjada
na co-responsabilidade democrática efe-
tivamente exercida entre Estado e So-
ciedade Civil.

Do contrário, sem possibilidades
de participação, continuar-se-á assistin-
do não só a erosão crescente da capaci-
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dade provedora do Estado mas também
de sua função primordial: consolidar as
expectativas de direitos emanadas do
apelo popular à cidadania.

Sabe-se que, do ponto de vista
sociológico, a cidadania supõe uma so-
ciedade forte e organizada, capaz de
conquistar e de instituir direitos, caben-
do ao Estado o papel de consolidá-los
sob a forma de organismos de represen-
tação política, sistemas educacionais,
assistencial, previdenciário e de presta-
ção de justiça.

É neste cenário marcado pela tensão
entre desconstrução burocrática do Esta-
do e reconstrução social da esfera pública,
em que os mais diferentes atores ensaiam
seus movimentos e “repassam seus discur-
sos” (nesta ordem), que se pretende abor-
dar a construção de um papel ao estagiário
que se integra à operação do Direito (e
não é incorporado, como se explicou em
texto anterior), a fim de que os estudantes
universitários deixem de figurar como “tapa
buracos” no processo de transformação do
Estado e passem à qualidade de partici-
pantes, de atores em movimento.

Desta forma, pensar o estágio nos
Juizados Especiais ou mesmo no âmbi-
to das Faculdades de Direito do Distri-
to Federal significa levantar o manto
diáfano da propalada crise do “acesso
ao judiciário”, expondo-lhe as “vergo-
nhas”, e diante do redescoberto pers-

crutar: de que modo se pode continuar
encenando o drama da justiça no Esta-
do Democrático de Direito?

PRESSUPOSTOS
FUNDAMENTAIS

Atualmente, as discussões acerca
dos Direitos Humanos demonstram a
atenção crescente, dos vários setores da
sociedade, pela efetivação das garantias
individuais e coletivas consagradas nas
convenções ratificadas pelo Brasil.

A Constituição Federal de 1988
fez consolidar a proteção à dignidade
da pessoa humana, não apenas porque
reservou um título inteiro aos Direitos e
Garantias Fundamentais (entre as quais,
a garantia à prestação jurisdicional), mas
sobretudo porque a relacionou à conse-
cução de objetivos fundamentais da Re-
pública Federativa do Brasil (art. 3º):

I - construir uma sociedade livre,
justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento na-
cional,
III - er radicar a pobreza e a
marginalização e reduzir as desigual-
dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos,
sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer ou-
tras formas de discriminação.
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Assim, pode-se, com clareza, per-
ceber que a efetivação dessa dignidade
pressupõe a construção de uma nova cul-
tura: a da democracia plena e cotidiana
pela qual o sujeito de direitos qualifica-
se cidadão à medida de sua participa-
ção nos processos de realização dos di-
reitos humanos e de tomada de decisão
política diante dos problemas que dina-
mizam a sociedade deste país.

O presente artigo quer sustentar
que a assunção de tal cultura está funda-
da no “pilar” do acesso à justiça, ou
melhor, na resolução ética e ordenada
dos conflitos existentes em sociedades
complexas. Pois, uma cultura democráti-
ca de direitos humanos não pode garan-
tir a supressão de todo e qualquer con-
flito social; e talvez nem deveria. Mas
deve garantir que todo e qualquer pro-
blema possa ser resolvido com justiça,
que as necessidades fundamentais pos-
sam ser vindicadas perante uma comuni-
dade de sujeitos de direitos. Neste sen-
tido, Mauro CAPPELLETTI e Bryan
GARTH no clássico Acesso à justiça
(Porto Alegre: Fabris, 1988: 12) afir-
maram que:

“De fato, o direito ao acesso efe-
tivo tem sido progressivamente re-
conhecido como sendo de impor-
tância capital entre os novos direi-
tos individuais e sociais, uma vez
que a titularidade de direitos é
destituída de sentido, na ausência

de mecanismos para sua efetiva rei-
vindicação. O acesso à justiça
pode, portanto, ser encarado
como o requisito fundamental - o
mais básico dos direitos humanos
- de uma sistema jurídico moderno
e igualitário que pretenda garantir,
e não apenas proclamar os direitos
de todos.”

Nesta perspectiva pode-se com-
preender adequadamente as iniciativas
institucionais referidas no início deste tex-
to, dentre as quais situa-se os Juizados
Especiais. Ainda segundo CAPPELLET-
TI e GARTH (1988: 112-115), em
síntese, parece correto afirmar que tais
iniciativas devem revelar:

“(...) uma dimensão cultural tanto
quanto física. A corte não deve
apenas estar na comunidade, mas
precisa ser percebida por seus
membros como uma opção séria
quando eles considerem os meios
de encaminhar uma queixa.
(... ) em criar um órgão acolhedor
para as pessoas comuns sujeitas a
conflitos relativamente insignifican-
tes - embora da maior importância
para aqueles indivíduos - e que
elas nem podem resolver sozinhas,
nem teriam condições de trazer ao
exame dos tribunais regulares. Es-
pera-se que essa forma de solução
de litígios descentralizada, partici-
patória e informal, estimulará a ‘dis-
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cussão, em comunidade, de situa-
ções nas quais as relações comuni-
tárias estejam em ponto de colap-
so’. Essa discussão poderia servir
para educar a vizinhança sobre a
natureza, origem e soluções para
os conflitos que os assediam”.

ESTÁGIO DEMOCRÁTICO
DE DIREITO

Concebidos sobre os pressupos-
tos apresentados acima, os serviços de
atendimento jurídico não mais se restrin-
gem ao enquadramento judicial do pro-
blema (ou à redução a termo das pre-
tensões e posterior caracterização do li-
tígio).

Vale ressaltar que, portanto, não
convém caracterizar estes espaços como
locais de prestação de assistência judici-
ária a problemas jurídicos. Sabe-se que
muitas vezes, o cidadão que reclama o
auxílio de determinado órgão para re-
solver seu problema não necessita ape-
nas de advogados em condições de pro-
duzir judicialmente e, portanto, indepen-
dentemente de sua compreensão parti-
cipada, uma solução para o caso apre-
sentado. Pelo contrário, esta pessoa que
reclama (tendo ou não como comprovar
a violência relatada) quase sempre pre-
cisa de ajuda para formular uma compre-
ensão mais apurada da situação por ela
vivida, uma compreensão que decorra

do diálogo entre os principais envolvi-
dos e as pessoas que prestam o primeiro
atendimento no curso do processo de
resolução.

É nesta fase crucial de descrição
da demanda, de abordagem do pro-
blema que se encontra o estagiário (ao
menos na maioria dos serviços observa-
dos). É ele ou ela quem vai desenca-
dear o processo de resolução de con-
flitos; é neste momento que, na termi-
nologia habermasiana, pode-se desen-
volver uma ação comunicativa capaz de
coordenar o entendimento dos mais
diferentes atores implicados na situação-
problema. Pode-se perceber a impor-
tância do estagiário? Como então re-
duzi-lo à condição de figurante do ad-
vogado, do psicólogo, do juiz, do es-
crevente, do assistente social, enfim, à
condição de “acessório” aos discursos
dos demais atores?

A construção do ator: algumas
considerações metodológicas
conducentes à definição de um papel
ao estagiário

Não se vai abaixo tentar descre-
ver o “papel” que se pretende atribuir
ao estagiário na mediação e, por conse-
qüência, transformá-lo em ator-protago-
nista da realização da justiça. Até por-
que, conforme ROCHER (apud.
Lakatos & Marconi, 1999, p.105),
não é possível atribuir papéis sociais a
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pessoas já que estes se referem ao “con-
junto de maneiras de agir que caracteriza
o comportamento dos indivíduos no exer-
cício de determinada função em deter-
minada sociedade”; no máximo, atri-
bui-se funções.

Segue-se, de forma esquemática,
elementos de uma metodologia de in-
clusão do estagiário, na condição de par-
ticipante, ao processo de resolução al-
ternativa de conflitos.

1. Compõe-se uma equipe inter-
disciplinar, necessariamente constituída
por estudantes de psicologia, serviço
social e direito (isto não afasta a inclu-
são de outros estudantes universitários
de sociologia e antropologia, por exem-
plo); isso para que a abordagem possa,
ao mesmo tempo, ser mais abrangente e
mais específica. Tal abordagem inicial - re-
alizada sempre em duplas de estagiários de
diferentes cursos como forma de pro-
porcionar o “controle” metodológico da
subjetividade - deve objetivar:

1º. identificando situações de vi-
olação de direitos humanos;
2º. compreendendo tais situações
como problemáticas jurídicas e so-
ciais;
3º. promovendo a prevenção de
prováveis lesões e, quando neces-
sário, a efetiva restauração dos di-
reitos lesados.

A realização destes objetivos im-
põe a observância de determinados pro-
cedimentos assim descritos:

a) Realização de Diagnóstico: le-
vantamento e registro de entidades e/ou
pessoas que atuam, no local de ocor-
rência do conflito, na resolução de pro-
blemas em prol da integração social;

b) Atendimento dialógico: escuta
e registro da situação - abordagem do
problema - sistematização das informa-
ções - construção de uma compreensão
sobre o problema - orientação/encami-
nhamento imediata;

c) Constituição colegiada de “ca-
sos”: discussão com equipe - caracteri-
zação do “caso” - definição/encaminha-
mento mediato de ações, administrati-
vas e judiciais, preventivas e reparatórias,
ressaltando sua feição pedagógica;

d) Promoção participativa de di-
reitos: mobilização e organização dos re-
cursos necessários - planejamento da ação
- execução;

e) Avaliação do trabalho: análise
do processo e dos resultados obtidos.

2. Para tanto, sugere-se a estraté-
gia metodológica denominada de pes-
quisa-ação2 . Ou seja, uma concepção
de investigação e intervenção planejada
que não se restringe a atividades con-
junturalmente emergenciais, mas resulta
de diagnósticos fundados em estratégias
diversificadas de pesquisas especificamen-
te desenvolvidas para a identificação,
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análise e explicação da existência de gra-
máticas de práticas sociais e, sua rela-
ção com uma pluralidade de discursos
éticos e de cidadania. Para essas “des-
cobertas” torna-se indispensável uma re-
lação constante e sistemática dos estagi-
ários (e demais integrantes da instituição
responsável pelo serviço) com a vivência
cotidiana das pessoas/comunidades en-
volvidas no processo. Entende-se como
“comunidade” todos os grupos organi-
zados em movimentos e os atores sociais
ou entidades que com estes se relacio-
nem sistematicamente.

Para o desenvolvimento deste mé-
todo aqui sugerido deve-se lembrar que:

i) é método de investigação qua-
litativo que prioriza o contato com ações
coletivas e ele próprio realiza-se através
de atuação “coletivizada”, no sentido
de priorizar ações, discussões e deci-
sões de equipe e de se utilizar do con-
trole metodológico da intersubjetivida-
de, atribuindo grande valor à interação
permanente e à busca de compreensão
entre estagiários e membros das situações
abordadas. Tudo deve se realizar de for-
ma cooperativa e participativa;

ii) é uma forma de ação que se
estrutura através de investigações loca-
lizadas, ou seja, a pesquisa-ação se des-
tina a um trabalho com grupos, institui-
ções ou coletividades de âmbito restri-
to. Por isso, destina-se à descrição e

análise de situações concretas que per-
mitam (e demandem) ações ou interven-
ções no sentido de resolver problemas
e demandas efetivamente detectados pela
pesquisa. Não são, contudo, ações tri-
viais. Ao contrár io, são ações
problematizantes que para sua realiza-
ção demandam investigações anteriores
ou durante seu desenvolvimento. Assim,
os estagiários têm “papéis” múltiplos, ou
seja, são sujeitos que devem estar dis-
postos a “conhecer”, “dialogar” e a “res-
ponder ou fazer”, utilizando-se de pro-
cedimentos comunicativos e interativos;

iii) entenda-se que nesse tipo es-
pecial de abordagem o objeto de inves-
tigação constitui-se de uma “situação
social” determinada onde interagem pes-
soas, organismos sociais, normas e crité-
rios específicos e problemas de nature-
zas diversas;

iv) as técnicas primordiais são a
“observação”, a “escuta”, a “compre-
ensão” e a “atuação”. Essas técnicas
poderão ser realizadas através de abor-
dagens metodológicas diversificadas. A
“observação” e a “escuta” devem ser uti-
lizadas nos diagnósticos de situações, no
mapeamento de representações individu-
ais e grupais, na identificação de redes
de interações e de normatividades plu-
rais prevalentes nas comunidades e na
descoberta de gramáticas diferenciadas
de práticas sociais. O processo de “es-
cuta” não terá caráter individualizado, a
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não ser em casos especiais de testemu-
nhos indispensáveis à compreensão das
situações. Essa “escuta” dar-se-á, primor-
dialmente, em reuniões de discussão,
seminários ou entrevistas coletivas. Essa
preferência pelas técnicas coletivas não
exclui a possibilidade de entrevistas in-
dividuais, histórias de vida ou aplicação
de questionários, desde que estas se
mostrem mais adequadas ao desvenda-
mento da situação social. Tudo isso ser-
ve para aumentar o espectro de compre-
ensão da situação social, ampliando e
otimizando as possibilidades e capaci-
dades de ação e de transformação da
situação social. Conjugadas ou sucessi-
vas às atividades de “observação” e de
“escuta”, as formas de compreensão das
situações devem se utilizar de procedi-
mentos argumentativo-deliberativos que
envolvam todos os integrantes e interlo-
cutores da situação social investigada
(estagiários, demais integrantes do ser-
viço e membros da comunidade).

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Um movimento pedagógico cole-
tivo de transformação da situação é sem-

pre o objetivo maior de uma pesquisa-
ação. Em se tratando da atividade do
estagiário no processo de mediação, um
movimento pedagógico de efetivação
das variadas formas de cidadania e de
desobstrução de espaços impeditivos
de formas democráticas de ação e de
instauração de direitos essenciais.

Por fim, deve-se advertir que, par-
tindo do pressuposto de que o direito
é o resultado de reivindicações sociais
e da organização política e não um
“dado” natural, uma concessão ou mes-
mo um privilégio, os serviços prestados
no âmbito de qualquer instituição des-
tinada a promover “acesso à justiça”
deve ter um preço: cada pessoa que
reclamar a resolução de determinado
problema, deverá dela fazer parte, por-
que o custo do atendimento
corresponde à medida da participação
de todos na busca de soluções para a
garantia dos direitos humanos; ou seja,
o valor a ser pago é o da cidadania.
Então, não há que se falar em clientes
mas em cidadãos.
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Notas
funcionamento de setores ou de toda organi-
zação (judiciária, por exemplo).

b) A eficácia é a consecução clara de objetivos
previstos para a atuação de organizações, de
grupos sociais ou de indivíduos. Isto é, uma
ação eficaz é aquela que consegue satisfazer
aos objetivos previstos antecedentemente. A
análise de eficácia dá-se, também, na avalia-
ção das conseqüências de normas jurídicas
sobre o ambiente externo bem como de sua
adequação aos fins a que elas objetivam. Ana-
lisa-se se, em sua aplicação, tem-se obtido
os objetivos previstos pelas normas de qual-
quer tipo em qualquer campo jurídico. Cam-
pos como os de direito penal, criminologia,
direito comercial, direito do trabalho e nas
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novas legislações, a análise de eficácia tem
grande valor, não só para analisar as institui-
ções de cada campo como para examinar a
eficácia das legislações sobre o mundo práti-
co.

c) A efetividade, apesar de sempre ser empre-
gada como sinônimo de eficácia (às vezes,
como sinônimo de eficiência), é bem mais
abrangente que as duas primeiras. A efetivi-
dade supõe não só as condições de eficiên-
cia e eficácia como, também, a correspon-
dência com as demandas da população ou
de determinados estratos populacionais ou
de grupos (demandas de consumidores, de
magistrados, de crianças e adolescentes em

relação aos juizados, Conselhos Tutelares,
etc., de contribuintes, dentre muitos outros).
A análise de efetividade é de grande relevo
para todos os campos das Ciências Sociais
Aplicadas porque ela indica o grau de reali-
zação das normas enunciadas pelo Direito.
Ela não só analisa o cumprimento de objeti-
vos (de legislações, por ex.) como interessa-
se pela demanda externa em relação ao obje-
to de estudo.

2 Como referência tem-se: a) THIOLLENT, Mi-
chel. Metodologia da pesquisa-ação. São Pau-
lo: Cortez, 1996. b) MACIEL, Maria Inês
Etrusco. A pesquisa-ação e Habermas: o novo
paradigma. Belo Horizonte: UNA, 1999.


